
MUNICÍPIO DE PARAISOPOLIS
DECRETO Nº 03435, de 28 de outubro de 2019

DECRETO Nº 03435/2019

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Paraisópolis/MG, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização

contida no Art.  2°  da Lei Municipal Nº   2.604, de 20 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2019 o (s) seguinte (s) crédito (s)

suplementar (es) para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s). No valor de R$ 11.689,33

(onze mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos)

CRÉDITO(S)

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.06.03.04.122.0001.2.015
- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ALMOXARIFADO

   339030 - Material de Consumo 73 100 245,68

02.06.03.04.122.0001.2.822
- MANUTENCAO DAS ATIV. DA ADMINISTRACAO GERAL

   339030 - Material de Consumo 101 100 4.257,14

02.08.01.10.122.1022.2.134
- MANUTENCAO ATIVID. ADMINISTRACAO DA SAUDE

   339014 - Diarias - Pessoal Civil 176 SAUDE 102 1.500,00

02.08.01.10.302.1024.2.800
- MANUTENCAO ATENCAO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE SAUDE

   339030 - Material de Consumo 246 SAUDE 102 1.157,86

02.08.01.10.303.1021.2.803
- MANUT. DO PROG. DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

   339030 - Material de Consumo 271 SAUDE 102 88,65

02.09.03.12.362.0004.2.029
- MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENS. MEDIO

   339014 - Diarias - Pessoal Civil 374 SEMINC 100 2.000,00

02.09.03.12.365.0002.2.028
- MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

   339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 399 ENSINO 101 780,00

02.09.05.27.812.0013.2.059
- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DESPORTO

   339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 430 100 1.660,00

TOTAL DE CRÉDITOS 11.689,33

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o §

1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

RECURSO(S)

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.08.01.10.303.1021.2.803
- MANUT. DO PROG. DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

   339036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 274 SAUDE 102 105,00

02.08.01.10.304.1025.2.813
- MANUT DA VIGILANCIA EM SAUDE

   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 291 SAUDE 102 2.641,51

02.09.03.12.364.0004.2.394
- MAN. CONV. POLOS SIST. UNIV. ABERTA DO BRASIL- UAB

   319016 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 383 SEMINC 100 2.000,00

02.09.03.12.365.0002.2.028
- MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

   339036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 398 ENSINO 101 780,00

02.09.05.27.812.0013.2.059
- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DESPORTO
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CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

   339036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 429 100 780,00

02.12.02.15.451.0007.1.003
- AQUISICAO DE IMOVEIS/ DESAPROPRIACAO

   449061 - Aquisicao de Imoveis 628 100 880,00

02.12.03.26.782.0012.2.389
- MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE ESTRADAS

   319016 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 685 100 4.144,04

02.12.06.15.452.0024.2.790
- MANUT. DAS ATIVIDADES DO SERVICO MUN. DE TRANSITO

   449052 - Equipamentos e Material Permanente 731 100 245,68

02.13.01.17.512.0007.1.696
- CONST/REFORMA ESTACAO TRATAMENTO ESGOTO

   449051 - Obras e Instalacoes 743 100 113,10

TOTAL DE ANULAÇÃO 11.689,33

TOTAL DE RECURSOS 11.689,33

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraisopolis, 28 de outubro de 2019.

SERGIO WAGNER BIZARRIA

PREFEITO MUNICIPAL
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